
 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

EMPRESA PROPONENTE 

 

À Prefeitura de Colatina/ES 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 

 

(Razão Social), CNPJ-MF nº (XXXXX/XXXX-XX), sediada a (Rua, №, Bairro, Cidade 

– UF), por intermédio de seu representando legal XXXXXX, SE OBRIGA A CUMPRIR, 

para fins de responsabilidade ambiental:  

(i) A legislação ambiental brasileira e do Estado do Espírito Santo, aplicáveis às obras, 

bem como as Diretrizes e Normas do MUNICÍPIO DE COLATINA, do DNIT e do DER-

ES, quando aplicáveis, e que: 

(ii) As legislações que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, em especial: "o preposto, dentre ou-

tros, de pessoa jurídica que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de im-

pedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la, sobre esse incidirá as penas ca-

bíveis";  

(iii) Contratação de pessoal qualificado para o atendimento às questões ambientais 

de sua responsabilidade, bem como para elaboração dos relatórios e documentações 

relativas aos licenciamentos ambientais que lhe couberem, sem custos adicionais 

para o Contratante; 

(iv) Obtenção e pelo efetivo atendimento às Licenças e Autorizações Ambientais de 

sua responsabilidade nos serviços, assumindo as condições de validade das mesmas 

sem custos adicionais para o Contratante;  

(v) Obtenção do registro de exploração de jazidas, pedreiras, usinas de solos, de as-

falto e de britagem e suas licenças ambientais, e demais requisitos necessários à re-

gularização dos serviços e ações previstas contratualmente, junto aos órgãos nos ní-

veis Federal, Estadual e Municipal (DNPM, lEMA, IPHAN, FUNAI, DPU, e outros ór-

gãos ambientais), quando necessários;  



 

(vi) Execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de proteção ambi-

ental, constantes ou não do projeto, acompanhadas pela Fiscalização;  

(vii) Execução e custos inerentes ao licenciamento, à conservação, manutenção e 

monitoramento ambiental das instalações, canteiros de obras, britagem, usinas e ca-

minhos de serviço;  

(viii) Sem repasse para o MUNICÍPIO DE COLATINA, toda a responsabilidade por 

danos e ônus, inclusive os pagamentos de multas que venham a ser associados aos 

serviços contratados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou nor-

mativos previstos;  

(ix) Compromisso de permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto no Parágrafo 

30 do Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90;  

(x) Compromisso de manutenção de arquivo próprio para reunir toda a documentação 

referente às questões ambientais de sua responsabilidade, de forma a garantir subsí-

dios a eventuais demandas e garantir material informativo para apresentação aos ór-

gãos ambientais e ao MUNICÍPIO DE COLATINA, se necessário;  

(xi) Solicitar as autorizações de supressão florestal junto ao Instituto de Defesa Agro-

pecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo – IDAF para as supressões neces-

sárias às intervenções a serem realizadas, bem como pelas condições nelas estabe-

lecidas;  

(xii) Pagamentos das medições somente serão realizados se não houver Comunicado 

de Não Conformidade Ambiental – CNCA para a obra/serviço, conforme estabelecido 

na Norma CR 006/2009 NR (Fiscalização Ambiental de Obras e Serviços de Enge-

nharia e Atendimento de Condicionantes Ambientais); 

(xiii) Fiscalização dos aspectos ambientais dos serviços será realizada pela Gerência 

de Meio Ambiente do MUNICÍPIO DE COLATINA, conforme estabelecido nas Normas 

CR 006/2009 (Fiscalização Ambiental de Obras e Serviços de Engenharia e Atendi-

mento de Condicionantes Ambientais) e CR 007/2010 (Controle Ambiental de Obras 

e Serviços), anexos deste edital. 

(xiv) As licenças ou autorizações ambientais, bem como condicionantes impostas às 

mesmas, de responsabilidade da Empresa, também serão objeto da Fiscalização Am-

biental a ser realizada pela Contratante.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais.  



 

 

Local e data.  

 

 

________________________________________________ 

Assinatura Identificável 
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 

 


